
                                                    M²

VEM REQUERER A VOSSA SENHORIA, SE DIGNE A AVERBAR NA MATRICULA DO   IMÓVEL
DESIGNADO POR:

  

     CIDADE SATÉLITE DE:

     ÁGUAS CLARAS          SAMAMBAIA           TAGUATINGA           RECANTO DAS EMAS

     TRECHO 3 DO VICENTE PIRES                 SETOR HABITACIONAL ARNIQUEIRA

A EDIFICAÇÃO DA CARTA DE HABITE-SE N°:

COM ÁREA CONSTRUÍDA DE: 

Conforme Lei 14.765, de 15/12/2023, para fins de cobrança de emolumentos, estimo o
valor de R$_________________.

19. Tratando-se de averbação de construção (carta de habite-se), deverão ser observados os valores por
metro quadrado divulgados em revistas especializadas de entidades da construção civil, ou o valor estimado
pelo apresentante; e em caso de averbação de construção de imóvel edilício, composto de várias unidades,
será  cobrada  uma única  averbação pelo  valor  global  da  construção,  independentemente  do  número  de
unidades autônomas. 

   
 

                                                                                               Versão em uso a partir de 25/04/24.

TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO,

ÁGUAS CLARAS - DF, _______/__________/_______
                                                                        
______________________________________________________________
______________________________________________________________


